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Recurso 11 g:,	 95..221
Reco rren te :r	 EUN ICE TEIXEIRA SOES DOS SANTOS
Recorrida ,	 »RIF NO RIM DE ;JANE IRS -- FaIr

PROCESSO FISCAL_ - PRAZOS .. PERIIIIIIPSAD • - o ri •Itti-
cum p r . imen to do prAzo es .1 abei e ci do na 1. eg isla ção chi
reg en c :ia impede a ap I' (I` C: i Il („CX0 li 5 riia -Lê r :i. a 	 d Is ai tid a
em g raLl r o cu CRRN I -- .5 i c t „ :Ir; „ Dec reto ri p 70 	 235/72 ..
Recurso não con lis c J. d o .

I.• :1. s tos „ lieia ted os e ti i 5 CU t i Ci 05 05 pregoo tes a 1.1 tos
de re curso i n te r pos t o por EUN I CE TE I XE:ERA SOES DOS sniTros.,

AcoRnedi os Membros d a If e r cot ra Câma r • a li C SeC.I Ur I Ci O
Conselho de Con t ri. bu :i. n tss „ por un an á mi cl a cl( de votos,, em nXci
conhecer do recurso por per em p to .. 0515(50 11 C.CÇ:C C/S Co ri se I. h p 1 ros MAURO
WASI LEMS I< I • TI BEIIIIANY FERRAZ DOS SART OS e SE:BASTIAu 	 DORGES
TA CILIAR Y ..

Sal a d as Sossecis „ em 29 de ab ri..1. de 1991..
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Processo no	 10070.001965/92-96

Recursc) no::	 95.221
Acórifáo no:	 203-01.422
Recorrente:	 EUNICE TEIXEIRA SOES DOS SANTOS

R E: LATORI O

A cmitribuint em epígrafe impugna (fls. 0:1?
lan áamen tc de TiER (1:1 . 02), exerci cio de 1992, referente a
imóvel l'U VAI de sua pnâpriiedadcá,, conforme discriminado nos autos.
Argumenta que a área -1 : oi cadastrada em 22_05 .92 e de acorde com a
Decdaraçáo Anual. de I1M92. anexa, sende que, uma parte das
tvirras a ela pertencentes estavam acobertadas pelo beneficie da
iseno, dado sei( iliteeesse ecológica, o que niXo foi observada no
caso.

Reclama tambem do 91N atribuído ae restante do
imóvel que considera tributável. junta documentaçA t, pertinente a
cobrança fiim:al ( f l s. 02103)-

O julgador monecrático„ em deicísá) (ili.i.. 09/10)
dortial -latia, opinou pela manaten0o do credito tributário..

A ementa que fundamentou o entendimento singular-
esta redigida da forma como segues

"ITR - Verificada a exatido dos valores notifica-
' dos. há que se manter, 	 o liwái-mm,ereb..

LANÇAMENTO PROCEDENTE".

Notificada da decil::a.0 dP primeira inst.ância, a
:interessada. na condiçgo de i n ~-1 . Liár :i. (v( n t r ,. , (fls. 13 ), iótern0s
Recurso Voluntário per'ante este Colegiado, onde solícita seja
ciintvimpl.mia com a reduça:o do ITR, concernente aes bonefici 05 do
FRO e ERE„ vudutor'es do credito fiscal em rela.çe a imóveis
rurais.

Discute a polEtica ambientalista do Pis. segunde)
•alega extremamente preibdicial ao setor da borracha, área objeta

de exploruçíje nas terras e exame na lide tr ,aw ida aol: autos.
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E: o veliatório.
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• ;11	 ,	 MINISTÉRIO DA FAZENDA
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pro'-..:'n" o no:	 1.0070 - 001965/92-96
A cói-d "ão no r:	 203-01 ..1422

VOTO DA COIrISELHEDIFIA•••REL.ATOIRA
EIARI A THEIdttiA VASCONICELLOS DE ALMEIDA

Inot. ad a (I( te foi a man •C f est a 1-••••ser „ a t raves der AR
( FII.	 :I 2 /ve	 ) „ ét roo per 1. to da cit.:, c sao de pr me ra 1	 tan c a •
01 07 „ 93 ,	 COO 'Lr 1. 1:11.11.11 tc 	 álog1 CHÁ	 z	 o em	 O .011..93,,	 ql. ¡and o
pio	 CO	 pe :I	 re C.:111-1 1 O1t	 ( f I. ..II. 3)

Do ore ccr -atado ito	 rL- 33 do Dc•:r ::r o .1.o ii p 70..235/72
x t.ri•••• se a 3.1 çião de cl LIE? o Frc:r etc r	 detve v :1 r c	a(.t•Loc; (Jen iro	 doo

3e) ( 1. vir ta ) iIias 15111(11.11 n tero A c :C f9n c :C a ela cl er c I. sac) „

ÁC.11.11. „ La 1.	 11):, o co r• etc „ cem -f or mer prol-n.11'1(1:i amen to	 da
rá pr	 re par t caie T	 f	 ..

Ees cotado	 po	 „o	 11/ l'AZ o	 1:11-1.1.1V :1111 	 „	 C) po r • tr• -- ce
de caden c, ia VA (.1	 -lo cl ta O r . te, para a :i. ri t, rpos	 Recurso
Vi: .1 Ur) '1 1-1. O	 C:C111111.0 I ditei cl ci-se a SI tÃa piIer com 1111.1.	 ti:11'11„1. ad O. na doe
ele	 met ra :i.n	 etn ci. a .•

fios termos do ar t	 35 do re c:•: ir °men c :Ce:latic) De e: l''C

f o	 o Fite, c:unto cty n cam n had o a erste Co,Isel her I'VãO	 1:10(1011d „	 p0 réiII „

ser sun No c i. cl o {efil f csi ci	 '1 ic:-,l.a pe rem p

Voto,	 pois „ neste vier) 1: ido !, pelo	 111:1.0	 CM 11E1 C 1. fl1C1 -1 110

cl o apelo.

Ia das EetstrOets em 29 de abril ri 	 1.990..
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